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Ofício n5 287/2018 Serafina Corrêa, 7 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Emenda a Lei Orgânica do Município n^ 1/2018.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

SERAFINA CORRÊA N° 1/2018 que "SUPRIME O PARÁGRAFO IJNICO DO ARTIGO 100 DA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA", aprovada em duas votações na

Sessão Ordinária de 26/11/2018 e na Sessão Extraordinária de 05/12/2018.

Respeitosamente,

Sérgio Antônio Massolini
Presidente
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